
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU 
À. 

1 .. W-m-à Lei Provincial n. 2407 de 5iXI/1877 

MANHUAÇU 

- 	Área: 1134 Km2  Altitude: 612 metri 

MINAS GERA 

= LEI L1.43, de 14 de rn4rço de 1.936 -- 

"Cria Biblioteca Mblica nesta cidade" 

Cd̂mard Nunicip1 de MANHUÇU,  Estado de Nin 

Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETA, e eu, em seu nome 

SANCIONO i seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica criada 	BIBLIOTECA PBLICA 

MUNICIPAL nesta cidade de Mnhuçu, que será vinculada 1 

da Culturà de Manhua(,-u-MG; 

Artigo 22) - Fica o Poder Executivo Municip 

utorizdo 	proceder .s diligências) necessris pr o curii- 

primento do artigo 12 desta Lei. 

Artigo 39) - Revogadas as disposiçes em contra 

rio esta Lei o-.r., tr--rl em vigor n 	de sua pub1icco. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 

Nnhuçu(MG), 14 de marco de 1.9860 

FERNA 	'Z6 LOPES -PREFEITO UUNICIPAL - 

:9/RTUi b 	AGLE'ORTILHO- SECRETRLC 
NICIPAL DA EDUCAÇO E CULTURA. 


